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Poder Judiciário 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005582-92.2023.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: ------------------------- AGRAVADO: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO/DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por --------------------

---------------- da decisão proferida pelo Juízo da 25ª Vara Federal do Rio 

de Janeiro (processo 5037262-21.2023.4.02.5101/RJ, evento 8, 

DESPADEC1), que indeferiu o pedido de tutela de evidência e 

determinou a suspensão do processo até trânsito em julgado do Recurso 

Extraordinário com Repercussão Geral - Tema nº 1.102. 

Em suas razões (evento 1, INIC1), o agravante 

relatou que propôs ação revisional de benefício previdenciário, na qual 

pleiteia a integração ao período básico de cálculo dos valores dos salários 

de contribuição havidos nos meses anteriores a julho de 1994, com a 

revisão de sua aposentadoria, no que se convencionou chamar "revisão da 

vida toda". 

Sustentou a presença dos requisitos para concessão da tutela 

de evidência, pois há tese firmada em julgamento com repercussão geral 

e as alegações de fato foram comprovadas documentalmente, com a 

juntada de demonstrativo de cálculos que aponta que a renda mensal 

inicial será majorada com a aplicação da revisão pretendida. 

Argumentou pela necessidade de prosseguimento do 

processo originário, pois não há norma legal a amparar a determinação de 

aguardar o trânsito em julgado do acórdão paradigma. 

Por fim, requereu a concessão da tutela recursal de 

evidência, para reformar a decisão agravada e determinada ao INSS o 

reajuste imediato de seu benefício, com base na tese fixada no Tema nº 

1.102, e a concessão da tutela recursal de urgência, para determinar o 

levantamento da suspensão do feito originário, com o seu regular 

prosseguimento. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Nos termos do art. 300 e 1.019, I, ambos do CPC, o relator 
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poderá conceder a antecipação da tutela pretendida ou atribuir efeito 

suspensivo ao recurso, quando houver elementos que evidenciem a 

probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do 

processo. 

Por sua vez, a tutela de evidência será concedida, 

independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao 

resultado útil do processo, quando verificada qualquer uma das hipóteses 

elencadas no art. 311, do CPC. 

O agravante se insurge quanto ao teor da decisão do evento 

8 (processo 5037262-21.2023.4.02.5101/RJ, evento 8, DESPADEC1): 

"Defiro a gratuidade de justiça requerida, nos termos do art. 98 do 

CPC. 

Defiro a tramitação prioritária na forma art. 1.048, I do CPC. 

O Código de Processo Civil (Lei nº. 13.105, de 16 de março de 2015), 

em seu artigo 3º, §§ 2º e 3º, privilegiou as soluções consensuais dos 

conflitos, mediante a colaboração das partes. Por isso fixou, no artigo 

334, caput, ser necessária a realização de audiência prévia de 

conciliação ou de mediação, para os demandantes comporem seus 

interesses, antes de o feito efetivamente começar a ter seu mérito 

apreciado. 

No presente feito, porém, entendo não ser cabível a realização de tal 

ato, eis que nele figura como parte ré um ente público, o qual já se 

manifestou através do Ofício Circular 

00006/2016/GAB/PRF2R/PGF/AGU acerca da impossibilidade de 

autocomposição, impõe-se, desta forma, a utilização do preceito do § 

4º, inciso II, do mesmo artigo, sem prejuízo de eventual acordo durante 

a tramitação do processo. 

Para a concessão da tutela de evidência formulada, com base no art. 

311, II do CPC, as alegações de fato devem poder ser comprovadas 

apenas documentalmente e deve existir tese firmada em caso repetitivo 

ou súmula vinculante. 

No caso, revisão pleiteada depende não apenas de prova documental, 

mas também de verificação do cálculo do benefício, podendo ainda 

ensejar remessa à Contadoria em caso de controvérsia.   

Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela de evidência. 

Cite-se o INSS, que deverá se manifestar sobre a possibilidade de 

conciliação, aduzindo, se for o caso, os seus termos ou apresentando 

contestação devendo, na oportunidade, (i) apresentar pesquisas 

CNIS/CNIS-CI, em nome da parte autora; (ii) manifestar-se acerca dos 

cálculos apresentados pela parte autora, especificamente sobre a nova 

RMI objeto do pedido de revisão. 

Após, à parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 dias. 
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Oportunamente, suspendam-se os autos até o trânsito em julgado do 

Acórdão proferido pelo E.STF no RE n. 1.276.977 (Tema 1102), com a 

plena delimitação da tese a ser fixada." 

As hipóteses de concessão da tutela de evidência estão 

previstas no art. 311 do CPC, cuja redação assim dispõe: 

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da 

demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do 

processo, quando: 

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o 

manifestopropósito protelatório da parte; 

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas 

documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos 

repetitivos ou em súmula vinculante; 

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova 

documental adequada do contrato de depósito, caso em que será 

decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de 

multa; 

IV - a petição inicial for instruída com prova documental 

suficientedos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não 

oponha prova capaz de gerar dúvida razoável. 

Por seu turno, o parágrafo único do mesmo dispositivo 

versa que o juiz pode decidir liminarmente nas hipóteses previstas nos 

incisos II e III. 

Desse modo, a lei processual autorizou a concessão 

da tutela de evidência sem a integração do contraditório nos casos em que 

as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente 

e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula 

vinculante (art. 311, inciso II); ou quando se tratar de pedido 

reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de 

depósito (art. 311, inciso III). 

O art. 928 do CPC define a abrangência do conceito de 

casos repetitivos, compreendendo as decisão proferidas em incidente de 

resolução de demandas repetitivas (IRDR) e recursos especial e 

extraordinário repetitivos. 

No julgamento do Tema nº 1.102 pelo Eg. Supremo 
1 

Tribunal Federal, disponibilizado no Diário Oficial de 13/12/2022 , 

firmou-se a tese de que o segurado que implementou as condições para o 

benefício previdenciário após a vigência da Lei nº 9.876/1999, e antes da 

vigência das novas regras constitucionais, introduzidas pela EC nº 

103/2019, tem o direito de optar pela regra definitiva prevista no art. 29, 

I e II, da Lei nº 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, caso esta 

lhe seja mais favorável. 
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Assim, a tese firmada é aplicável para os processos que 

versem sobre a matéria, independentemente da publicação ou do 

trânsito em julgado do processo paradigma. Nesses termos, confiramse 

os seguintes julgados do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 

AGRAVO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA 

DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

EXISTÊNCIA DE PRECEDENTE FIRMADO PELO PLENÁRIO DO 

STF. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO IMEDIATO DE CAUSAS 

 SOBRE  A  MESMA  MATÉRIA.  DECLARAÇÃO  DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. ADI 4.171/DF. MODULAÇÃO DOS 

EFEITOS REALIZADA. TRÂNSITO EM JULGADO. AGRAVO 

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO, COM 

APLICAÇÃO DE MULTA.  

I – Ausência de prequestionamento do art. 102, I, a, e III, b, da 

Constituição Federal. Incidência da Súmula 282/STF. Ademais, se os 

embargos declaratórios não foram opostos com a finalidade de suprir 

essa omissão, é inviável o recurso, nos termos da Súmula 356/STF.  

II – A existência de precedente firmado pelo Pleno do Supremo 

Tribunal Federal autoriza o julgamento imediato de causas que 

versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 

trânsito em julgado do processo paradigma. Precedentes.  

III – Com o trânsito em julgado do acórdão proferido na ADI 

4.171-ED/DF, tornou-se definitiva a modulação dos efeitos da 

declaração de inconstitucionalidade realizada por ocasião do 

julgamento daquela ação direta.  

IV – Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação 

damulta prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 

(STF - ARE: 1298791 PE 0013143-83.2015.8.17.0001, Relator: 

RICARDO LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 27/04/2022, 

Segunda Turma, Data de Publicação: 29/04/2022) 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. 

SISTEMÁTICA. APLICAÇÃO. PENDÊNCIA DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO PARADIGMA. IRRELEVÂNCIA. 

JULGAMENTO IMEDIATO DA CAUSA. PRECEDENTES. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

REJEITADOS.  

I - Ausência dos pressupostos do art. 1.022, I, II e III, do Código 

deProcesso Civil.  

II - A existência de decisão de mérito julgada sob a sistemática da 

repercussão geral autoriza o julgamento imediato de causas que 

versarem sobre o mesmo tema, independente do trânsito em 

julgado do paradigma. Precedentes.  
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III - Busca-se tão somente a rediscussão da matéria, porém os 

embargos de declaração não constituem meio processual adequado 

para a reforma do decisão , não sendo possível atribuir-lhes efeitos 

infringentes, salvo em situações excepcionais, o que não ocorre no 

caso em questão.  

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

(STF - AgR-ED RE: 1007733 RS - RIO GRANDE DO SUL, Relator: 

Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 20/10/2017, 

Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-250 31-10-2017) 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS COM O OBJETIVO DE 

SOBRESTAMENTO DO FEITO. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. 

REPERCUSSÃO GERAL. AUSÊNCIA. ANÁLISE CONCLUÍDA. 

TRÂNSITO EM JULGADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.  

1. A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da 

Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre a 

mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em 

julgado do paradigma.  

2. Inexistência dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de 

Processo Civil.  

3. Segundos embargos de declaração rejeitados, com aplicação 

de multa de 2% sobre o valor atualizado da causa (art. 1.026, § 2º, do 

CPC).  

(RE 1006958 AgR-ED-ED, Relator (a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda 

Turma, julgado em 21/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-210 

DIVULG 15-09-2017 PUBLIC 18-09-2017) 

(STF - AgR-ED-ED RE: 1006958 RS - RIO GRANDE DO SUL, 

Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 21/08/2017, 

Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-210 18-09-2017)  No 

mesmo sentido: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 

PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE EVIDÊNCIA NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. ICMS. BASE DE CÁLCULO. 

PIS/COFINS. RECENTE POSICIONAMENTO DO STF EM 

REPERCUSSÃO GERAL (RE 574.706/PR, REL. MIN. CÁRMEN 

LÚCIA). PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA 

TUTELA DE EVIDÊNCIA EXIGIDOS PELO ART. 311, II DO 

CÓDIGO FUX. DEFERE-SE, POR ESTA DECISÃO, A TUTELA 

PROVISÓRIA DE EVIDÊNCIA, PARA AUTORIZAR QUE A 

REQUERENTE RECOLHA AS PARCELAS DAS CONTRIBUIÇÕES 

AO PIS E À COFINS, SEM INCLUSÃO DO ICMS EM SUA BASE DE 

CÁLCULO, ATÉ O JULGAMENTO FINAL DO PRESENTE 

RECURSO OU DELIBERAÇÃO ULTERIOR. AGRAVO INTERNO DA 

FAZENDA NACIONAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  
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1. O Pedido de Tutela Provisória de Evidencia se abriga sob a 

égide do disposto no art. 311 do Código Fux ( CPC/2015) e dispensa 

a comprovação do perigo de dano ou do risco do resultado útil do 

processo, exigindo-se, porém, que a tese discutida nos autos já tenha 

sido solucionada em sede de recurso repetitivo ou em súmula 

vinculante.  

2. Em relação à controvérsia dos presentes autos, registra-se que, 

nasessão do dia 15.3.2017, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, 

julgando o RE 574.706/PR, em repercussão geral, Rel. Min. CÁRMEN 

LÚCIA, entendeu que o valor arrecadado a título de ICMS não se 

incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode 

integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao 

financiamento da Seguridade Social.  

3. Também se encontra consolidado no Supremo Tribunal 

Federal o entendimento de que a existência de precedente firmado 

sob o regime de repercussão geral pelo Plenário daquela Corte 

autoriza o imediato julgamento dos processos com o mesmo objeto, 

independentemente do trânsito em julgado do paradigma (RE 

1.006.958 AgR-ED-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, DJe 18.9.2017; 

ARE 909.527/RS-AgR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 30.5.2016).  

4. No particular, os fundamentos da pretensão de que se autorize 

orecolhimento das parcelas das Contribuições ao PIS e à COFINS, sem 

a inclusão do ICMS em sua base de cálculo, estão amparados nas 

conclusões do julgamento do mencionado RE 574.706/PR, 

subsumindo-se, desse modo, à hipótese prevista no art. 311, II do 

Código Fux.  

5. Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL a que se nega 

provimento. 

(STJ - AgInt no TutPrv no AREsp: 300743 SP 2013/0046052-3, 

Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de 

Julgamento: 25/03/2019, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 01/04/2019) 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

REPERCUSSÃO GERAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. PENDÊNCIA 

DE EMBARGOS NO RECURSO PARADIGMA. SUSPENSÃO DO 

 PROCESSO  NESTA  CORTE  SUPERIOR. 

DESCABIMENTO. APLICAÇÃO IMEDIATA DA TESE FIRMADA.  

1. A pendência de julgamento de embargos de declaração no recurso 

paradigma de repercussão geral ou repetitivo não impede o 

exercício do juízo de retratação e consequente aplicação imediata 

da tese firmada.  

2. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ - EDcl no REsp: 1487421 MG 2014/0262279-2, Relator: Ministro 

OG FERNANDES, Data de Julgamento: 25/09/2018, T2 SEGUNDA 

TURMA, Data de Publicação: DJe 01/10/2018)  PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 

RECURSO ESPECIAL. DECISÃO RECORRIDA QUE APLICOU 
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TESE FIRMADA EM ARESTO PARADIGMA. ART. 1.040 DO 

CPC/2015. INTERPOSIÇÃO DE ACLARATÓRIOS EM FACE DO 

JULGADO PARADIGMA. DESNECESSIDADE DE SE AGUARDAR O 

DESLINDE DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. A jurisprudência deste STJ e do STF é no sentido de que a 

pendência de embargos declaratórios não impede a aplicação 

imediata da tese firmada no precedente paradigma, o que vem ao 

encontro da redação do art. 1.040 do CPC/2015. Precedentes: STF, 

AgRg no ARE 673.256/RS, Rel. Ministra Rosa Weber, Primeira 

Turma, DJe 22/10/2013; STJ, AgInt no AREsp 838.061/GO, Rel. 

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Federal Convocada do 

TRF/3ª Região), Segunda Turma, DJe 8/6/2016; AgRg nos EDcl no 

AREsp 706.557/RN, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 

Turma, DJe 13/10/2015.  

2. É que, de acordo com o Pretório Excelso, "a existência de decisãode 

mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o 

julgamento imediato de causas que versarem sobre o mesmo tema, 

independente do trânsito em julgado do paradigma" (ARE 977.190 

AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 

23/11/2016).  

3. Assim, descabe o pleito contido neste agravo interno, o qual diz 

respeito à alegada necessidade de se aguardar o julgamento dos 

embargos de declaração opostos ao acórdão paradigma prolatado 

no julgamento do REsp 1.131.360/RJ, cuja tese firmada foi 

aplicada ao caso em exame.  

4. Agravo interno a que se nega provimento. 

(STJ - AgInt nos EREsp: 536148 RS 2011/0015646-5, Relator: Ministro 

OG FERNANDES, Data de Julgamento: 06/12/2017, CE - 

CORTE ESPECIAL, Data de Publicação: DJe 14/12/2017)  

 Ademais,  a  suspensão  de  processos  individuais 

determinada pelo relator de incidentes ou recursos destinados a fixação de 

teses jurídicas em processos repetitivos, como o incidente de resolução de 

demanda repetitivas e os recursos extraordinário e especial repetitivos, 

não obsta o requerimento, o exame e a decisão sobre pedido de tutela 

antecipada, conforme o artigo 982, § 2º, do CPC. 

Segundo a documentação acostada aos autos (processo 

5037262-21.2023.4.02.5101/RJ, evento 1, CNIS15), a parte autora 

filiou-se à Previdência Social em 1975 e obteve a aposentadoria por tempo 

de contribuição nº 164.452.074-2 (espécie 41), com início de vigência em 

16/10/2013, ou seja, ao tempo da entrada em vigor da Lei 9876/99, ainda 

não havia implementado os requisitos necessários à concessão do 

benefício previdenciário. 

Dessa forma, constata-se a evidência do direito, suficiente 

para que seja implementada a revisão pleiteada, já que se encontram 

presentes os requisitos da concessão da tutela de evidência do artigo 311, 

II, do CPC.  
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Ressalte-se que a nova RMI somente será implantada pela 

autarquia previdenciária se mais vantajosa do que a inicialmente fixada. 

Por essas razões. presentes os requisitos, DEFIRO O 

PEDIDO  DE  ANTECIPAÇÃO  DOS  EFEITOS 

DA TUTELA  e determino: (i) o levantamento da suspensão e o 

prosseguimento do processo; e (ii) que o INSS implemente a revisão da 

RMI da aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, com a 

aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, 

na apuração do salário de benefício, se for mais favorável do que a regra 

de transição contida no art. 3º da Lei 9.876/1999, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

Intime-se o INSS, para resposta ao recurso, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Oportunamente, voltem os autos conclusos. 
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